Céamara Municipal

de Juiz de Fora o kCémafa

Proposicao: PLEI- Projeto de Lei
Numero: 000072/2021
Processo: 8967-00 2021

Parecer André Luiz Vieira - Comissao de Financas, Orcamento e Fiscaliza¢do Financeira -

AssinaP8 vistntranet

Trata-se do projeto de lei de n?72/2021, de autoria do Nobre Vereador Julio César
Rossignoli Barros, que " Dispde sobre o retorno seguro as aulas no dmbito do enfrentamento da
pandemia do coronaviruns (Covid-19)".

O dito projeto de lei objetiva autorizar o municipio de Juiz de Fora a organizar, em regime
de colaboracao, a estratégia para o retorno as aulas, interrompidas em decorréncia das medidas
temporarias de prevencgéo ao contagio e de enfrentamento a pandemia de Covid-19.

Conforme determinacdo do Regimento Interno, prevista no Art. 72, inciso Il, alinea "a",
compete a esta Comisséo de Financas, Orcamento e Fiscalizagdo Financeira, opinar, dentre outras,
sobre matérias que direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Municipio, ou ainda
acarretem responsabilidade para o erario municipal.

Nesse sentido, ndo vislumbrando nada que impeca a regular tramitacao do feito, libero os
autos para que siga seu fluxo regimental até deliberagéo plenéria, aonde manifestarei meu voto.

Palacio Barbosa Lima, 31 de maio de 2021.

André Luiz Vieira
Vereador André Luiz - Republicanos
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